
56. Passivos contingentes e outros compromissos

De acordo com a política contabilística 1.V3, os principais passivos contingentes e outros compromissos enquadrados na 
IAS 37 são os seguintes:

1. Em 2012, a Autoridade da Concorrência (AdC) instaurou um processo contraordenacional por alegadas práticas 
restritivas da concorrência (processo PRC 2012/9). Em 6 de março de 2013, realizou diligências de busca e apreensão 
nas instalações do Banco Comercial Português, S.A. (“BCP” ou “Banco”) e outras instituições de crédito, onde terá 
apreendido documentação que considerou relevante para a investigação de uma suposta troca de informação comercial 
sensível entre instituições de crédito no mercado nacional. 

O processo foi sujeito a segredo de justiça por decisão da AdC, por considerar que os interesses da investigação e os 
direitos dos sujeitos processuais não seriam concretamente compatíveis com a publicidade do processo. Em 2 de junho 
de 2015, o Banco foi notificado de uma nota de ilicitude (NI) adotada pela AdC no âmbito da investigação do processo 
PRC 2012/9, acusando-o de participar, juntamente com outras 14 instituições de crédito, num intercâmbio de 
informação comercial sensível, no que respeita à oferta de produtos de crédito na banca de retalho, designadamente 
crédito à habitação, crédito ao consumo e crédito a empresas. A notificação de uma nota de ilicitude não constitui uma 
decisão final em relação à acusação da AdC.

O processo, incluindo o prazo para apresentar pronúncia à NI, foi suspenso durante vários meses entre 2015 e 2017, no 
seguimento de recursos interpostos por vários dos bancos visados pela investigação (incluindo o BCP) para o Tribunal da 
Concorrência, Regulação e Supervisão (Tribunal da Concorrência), essencialmente por vícios processuais (entre outros, 
o direito de acesso a documentos confidenciais não utilizados pela AdC como prova da infração, já que, durante vários 
meses, a AdC recusou o acesso aos documentos classificados como confidenciais  pelos Bancos visados mas não 
utilizados como prova da infração). No final de junho de 2017, a AdC levantou a suspensão do prazo de pronúncia à NI.

Em 27 de setembro de 2017, o BCP apresentou a sua pronúncia à NI, tendo enviado, em 30 de outubro de 2017, e após 
solicitação da AdC nesse sentido, a versão não confidencial da sua defesa. As testemunhas arroladas pelo Banco na sua 
pronúncia à NI foram inquiridas pela AdC em dezembro de 2017. 

Em 23 de outubro de 2018, o BCP foi notificado das audições orais não confidenciais das co-visadas Santander Totta e 
Unión de Créditos, realizadas igualmente em dezembro de 2017. Em 7 de dezembro de 2018, o Banco requereu à AdC o 
acesso à versão confidencial destas audições orais. 

A 9 de setembro de 2019, a AdC adotou decisão final no presente processo, tendo condenado o Banco ao pagamento de 
uma coima de Euros 60 milhões por considerar que este terá participado num sistema de partilha de informação 
confidencial entre concorrentes no crédito à habitação, no crédito ao consumo e no crédito a empresas. O BCP discorda 
da decisão, a qual considera ter um conjunto de vícios graves, de facto e de direito, tendo recorrido da mesma para o 
Tribunal da Concorrência em 21 de outubro de 2019, requerendo a sua anulação, e que ao recurso fosse atribuído efeito 
suspensivo. 

Em 8 de maio de 2020, o recurso foi admitido. 

Em 9 de julho de 2020, o BCP requereu que o Tribunal declare a nulidade da decisão condenatória da AdC, pela omissão 
de uma análise do contexto económico e jurídico nos termos exigidos pela jurisprudência recente do Tribunal de Justiça 
da União Europeia. Posteriormente, o Tribunal da Concorrência esclareceu que questões prévias não serão conhecidas 
antes do início da fase de audiência de julgamento.

Em 14 de dezembro de 2020, teve lugar audiência no Tribunal da Concorrência, tendo-se chegado a uma solução 
consensual entre a AdC e os bancos recorrentes, incluindo o BCP, quanto à dosimetria (i.e., 50% do valor da coima) e 
modalidades das cauções a prestar, para obtenção de efeito suspensivo.  

Em 21 de dezembro de 2020, o BCP apresentou, tendo o Tribunal da Concorrência aceite, uma garantia bancária no 
montante máximo de Euros 30 milhões, emitida pelo próprio banco, como forma de satisfazer a referida caução.
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2.  A 3 de janeiro de 2018, o Bank Millennium, S.A. (Bank Millennium) foi notificado da decisão tomada pelo Presidente 
da Autoridade Polaca para a Concorrência e Proteção dos Consumidores (UOKIK), na qual o Presidente do UOKIK informa 
ter detetado que o Bank Millennium havia infringido os direitos dos consumidores. Segundo o Presidente do UOKIK, a 
infração consistiu no facto de o Bank Millennium, em resposta às reclamações, ter informado os consumidores 
(relativamente a 78 contratos) que a sentença do tribunal que ditava que as cláusulas do contrato de mútuo relativas a 
taxas de câmbio eram abusivas, não lhes era aplicável. De acordo com a decisão do Presidente do UOKIK, a existência 
de cláusulas consideradas abusivas pelo tribunal, no decurso do controlo abstrato da sua licitude, é constitutiva e 
produz efeitos em todos os contratos desde o início.

Na sequência da decisão, o Bank Millennium ficou obrigado a: 

1) informar os referidos 78 clientes sobre a decisão tomada pelo UOKIK; 
2) publicar a informação sobre a decisão e a própria decisão no seu website e no Twitter; 
3) pagar uma multa de PLN 20,7 milhões (Euros 4,54 milhões).

O Bank Millennium apresentou recurso no prazo legal por não concordar com esta decisão.

A 7 de janeiro de 2020, o tribunal de 1.ª instância rejeitou aquele recurso apresentado pelo Bank Millennium na sua 
integralidade. O Bank Millennium recorreu desta decisão dentro do prazo legal. O tribunal declarou que a deteção de 
cláusulas de natureza abusiva num modelo de contrato (no decurso do controlo abstrato) determina a existência de 
cláusulas de natureza semelhante em contratos previamente concluídos. Deste modo, a informação fornecida aos 
consumidores era incorreta e enganadora. 

De acordo com a avaliação do Bank Millennium, o tribunal não deve avaliar o comportamento do Bank Millennium em 
2015 com base na jurisprudência atual relativa à importância do controlo abstrato (a resolução do Supremo Tribunal 
que apoia a opinião do Presidente do UOKIK foi apenas publicada em janeiro de 2016), nem deve impor sanções 
relativas a esse comportamento com base em políticas atuais. Isto constitui um argumento significativo contra a 
validade da decisão do tribunal e apoia o recurso que o Bank Millennium apresentou perante o tribunal de 2.ª instância. 
De acordo com as estimativas atuais quanto ao risco de perder esta disputa, o Bank Millennium não registou uma 
provisão relativa a esta matéria.

Adicionalmente, o Bank Millennium, juntamente com outros bancos, é parte de um processo instaurado pelo UOKIK, em 
que o Presidente do UOKIK considera terem existido práticas restritivas da concorrência sob a forma de um acordo para 
a criação de comissões sobre transações realizadas com cartões Visa e Mastercard. A 29 de dezembro de 2006, foi 
decidida a imposição de uma coima sobre o Bank Millennium no montante de PLN 12,2 milhões (Euros 2,68 milhões). O 
Bank Millennium, juntamente com os restantes bancos, recorreu desta decisão.

No âmbito do acórdão do Supremo Tribunal e do Tribunal de Recurso de Varsóvia de 23 de novembro de 2020, o 
processo encontra-se atualmente pendente no tribunal de 1.ª instância - o Tribunal da Concorrência e da Defesa do 
Consumidor. O Bank Millennium registou uma provisão no montante da coima imposta.

3. A 22 de setembro de 2020, o Bank Millennium foi notificado da decisão do Presidente do Gabinete de Defesa da 
Concorrência e do Consumidor (OPCC), considerando como abusivas as cláusulas que estipulavam princípios de fixação 
de taxas de câmbio, aplicadas no denominado anexo anti-spread, tendo proibido o seu uso.

Foi aplicada ao Bank Millennium uma coima no montante de PLN 10,5 milhões (Euros 2,3 milhões), cuja fixação teve em 
consideração duas circunstâncias atenuantes: cooperação do Bank Millennium com o Gabinete de Defesa da 
Concorrência e do Consumidor e descontinuação da utilização das disposições em causa.

Foi ainda solicitado ao Bank Millennium que, depois de a decisão tornar-se definitiva e vinculativa, informasse os 
consumidores, por correio registado, do efeito de as referidas cláusulas serem consideradas abusivas e, 
consequentemente, não vinculativas para os mesmos (sem necessidade de obtenção de decisão do tribunal a confirmar 
esta circunstância) e que publicasse a decisão sobre o processo no seu website.

Na justificação da decisão, entregue por escrito, o Presidente do OPCC afirmou que as taxas de câmbio determinadas 
pelo Bank Millennium foram por este discricionariamente calculadas (com base num conceito, não especificado em 
qualquer regulamento, de taxa média do mercado interbancário). Adicionalmente, o cliente não tinha conhecimento 
preciso de onde procurar as referidas taxas, uma vez que eram referenciadas à Reuters, sem definir com precisão o 
website em que poderiam ser localizadas. As disposições relativas às taxas de câmbio das tabelas do Bank Millennium 
foram contestadas por não ser definido quando e quantas vezes por dia essas tabelas eram preparadas e publicadas.

Na justificação da decisão, o Presidente do OPCC indicou ainda que, no decurso do processo, o Bank Millennium 
apresentou várias propostas de soluções, que o Presidente do OPCC considerou insuficientes.
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A decisão não é final e vinculativa. O Bank Millennium apresentou recurso da referida decisão dentro do prazo legal. O 
Bank Millennium acredita que as hipóteses de ganhar o processo são positivas.

4. O Bank Millennium é acusado em três processos judiciais nos quais o objeto da disputa é o valor da comissão de 
intercâmbio (interchange fee). Em dois dos casos mencionados, o Bank Millennium foi processado em conjunto com 
outro banco e, no terceiro processo, em conjunto com outro banco e com empresas emitentes de cartões.

O montante total objeto das reclamações deduzidas nestes processos é de PLN 729.580.027 (Euros 159.985.095). O 
processo com o maior valor foi apresentado pela PKN Orlen, S.A., no qual esta exige o pagamento de PLN 635.681.381 
(Euros 139.394.641). O autor deste processo alega que os bancos agiram sob um acordo que restringia a concorrência no 
mercado dos serviços de aquisição, estabelecendo conjuntamente o nível da taxa nacional de intercâmbio durante os 
anos de 2006-2014. Nos outros dois processos, as acusações são semelhantes às apresentadas pela PKN Orlen, S.A., 
sendo o período do alegado contrato indicado para os anos de 2008-2014. De acordo com as estimativas atuais quanto 
ao risco de perder a disputa, o Bank Millennium não registou uma provisão relativa a esta matéria.

Adicionalmente, destaca-se que o Bank Millennium participa como interveniente em outros três processos relacionados 
com a comissão de intercâmbio. Os acusados são outros bancos. Os autores desses processos também acusam os bancos 
de agirem como parte de um acordo que restringe a concorrência no mercado dos serviços de acquiring, estabelecendo 
conjuntamente o nível da comissão de intercâmbio nacional durante os anos de 2008-2014.

5. Em 5 de abril de 2016, o Bank Millennium foi notificado de um processo instaurado pelo cliente Europejska Fundacja 
Współpracy Polsko – Belgijskiej/European Foundation for Polish-Belgian Cooperation (EFWP-B), no montante de PLN 
521,9 milhões (Euros 114,44 milhões), vencendo juros legais desde 5 de abril de 2016 até à data do pagamento.

O autor propôs a ação judicial no Tribunal Regional de Varsóvia no dia 23 de outubro de 2015; o processo judicial foi 
notificado ao Bank Millennium apenas no dia 4 de abril de 2016. Segundo o autor, a petição fundamento do pedido 
deduzido nesta ação judicial são os danos causados aos seus ativos devido a atos praticados pelo Bank Millennium, 
consistindo numa interpretação errónea do contrato de crédito para fundo de maneio celebrado entre o Bank 
Millennium e a PCZ S.A., que levaram a que o crédito fosse considerado como vencido.

Na ação judicial instaurada pela EFWP-B, o autor fixou a sua reclamação no montante de PLN 250 milhões (Euros 54,82 
milhões). Em sede de recurso aquela petição foi julgada improcedente no dia 5 de setembro de 2016. O Bank 
Millennium pugnou pela improcedência total desta ação, tendo, para fundamentar este pedido, promovido a junção ao 
processo da decisão final proferida pelo Tribunal de Recurso de Wrocław, decisão que foi favorável ao Bank Millennium 
na ação judicial instaurada pela PCZ S.A. contra o Bank Millennium.

Presentemente, o tribunal de 1.ª instância encontra-se a efetuar procedimentos para obtenção de prova. 

6. A 19 de janeiro de 2018, o Bank Millennium foi notificado da ação judicial proposta pela empresa First Data Polska 
S.A. exigindo o pagamento de PLN 186,8 milhões (Euros 40,96 milhões). A First Data Polska S.A. reclama uma parte do 
montante que o Bank Millennium recebeu pela operação de aquisição da Visa Europe pela Visa Inc. A autora 
fundamentou a sua ação na existência de um contrato com o Bank Millennium sobre cooperação com vista à aceitação e 
liquidação de operações realizadas com utilização de cartões Visa. O Bank Millennium não aceitou o pedido e contestou 
esta ação. De acordo com a sentença emitida em 13 de junho de 2019, o Bank Millennium ganhou a causa perante o 
tribunal de 1.ª instância. A ação está atualmente a aguardar veredito perante o tribunal de 2.ª instância. Tendo em 
consideração as estimativas atuais quanto ao risco de perder a disputa, o Bank Millennium não registou uma provisão 
específica relativa a esta matéria.

7. No dia 3 de dezembro de 2015, foi apresentada uma ação coletiva (class action) contra o Bank Millennium por um 
grupo de devedores do Bank Millennium (454 mutuários, que são parte em 275 contratos de empréstimo), que é 
representado pelo Provedor Municipal do Consumidor em Olsztyn. Os autores reclamam o pagamento do montante de 
PLN 3,5 milhões (Euros 0,77 milhões), reclamando que os pagamentos de prémios de seguro associados a empréstimos à 
habitação em francos suíços (low down payment insurance) são injustos e, consequentemente, não vinculativos. O 
grupo de autores aumentou, conforme carta proveniente do tribunal datada de 4 de abril 2018, tendo, 
consequentemente, o montante das reclamações aumentado de PLN 3,5 milhões (Euros 0,77 milhões) para mais de PLN 
5 milhões (Euros 1,1 milhões).

No dia 1 de outubro de 2018, o representante do grupo corrigiu o montante total objeto das reclamações do 
procedimento judicial e submeteu uma lista revista de todos os membros do grupo, cobrindo um total de 697 mutuários 
– 432 contratos de mútuo. O montante objeto do litígio, após atualização, ascende a PLN 7.371.107,94 (Euros 
1.616.364,70). 
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Por resolução de 1 de abril de 2020, o tribunal estabeleceu a composição do grupo a pedido do autor. O Bank 
Millennium interpôs recurso da resolução no dia 14 de julho de 2020. O recurso ainda não foi decidido.

Existem ainda, a 31 de dezembro de 2020, 386 processos judiciais individuais relativos a seguros loan-to-value (LTV) 
(casos nos quais é apresentado apenas o pedido de reembolso da comissão ou da taxa do seguro LTV).

8. A 13 de agosto de 2020, o Bank Millennium recebeu uma ação do Provedor de Justiça Financeiro. O Provedor de 
Justiça Financeiro, no processo, exige que o Bank Millennium e a seguradora TU Europa sejam condenados a cessar as 
seguintes práticas de mercado que considera desleais:

a) apresentar o seguro de reembolso de crédito oferecido como tutela dos interesses dos segurados, caso a estrutura de 
seguros indique que protege os interesses do Bank Millennium;

b) utilização de cláusulas que vinculam o valor do benefício do seguro com o valor da dívida do tomador de 
empréstimo;

c) utilização de cláusulas que determinam o valor do prémio de seguro sem avaliação prévia de risco (underwriting);
d) utilização de cláusulas que excluem a responsabilidade da seguradora por acidentes de seguro resultantes de causas 

anteriores.

Adicionalmente, o Provedor de Justiça exige que o Bank Millennium seja condenado a publicar, no seu website, 
informação sobre a utilização de práticas desleais de mercado. O processo não inclui qualquer exigência de pagamento, 
por parte do Bank Millennium, de valores especificados. No entanto, se a prática for considerada abusiva, pode 
constituir base para futuras reclamações a serem apresentadas por clientes.

O processo encontra-se sob análise do tribunal de 1.ª instância.

9. No dia 1 de outubro de 2015, um conjunto de entidades ligadas a um grupo com dívidas em incumprimento ao BCP 
no montante de cerca de Euros 170 milhões, decorrentes de um contrato de financiamento celebrado em 2009 – dívidas 
que já se encontravam integralmente provisionadas nas contas do Banco –, instaurou contra o BCP, após ter recebido 
notificação que o Banco lhe dirigiu para a respetiva cobrança coerciva, uma ação judicial em que visa:

a) que o tribunal declare que duas das autoras são meras proprietárias fiduciárias de 340.265.616 ações BCP, porquanto 
atuaram a pedido do Banco nas compras respetivas, e que se ordene o cancelamento do registo dessas ações em 
nome dessas sociedades; 

b) que o tribunal declare a nulidade dos contratos de financiamento celebrados entre os autores e o Banco, por 
simulação relativa;

c) que o tribunal condene o Banco, nos termos do regime jurídico do mandato sem representação, a assumir a 
responsabilidade pelos valores em aberto junto da instituição, abstendo-se de os exigir aos autores, e a entregar a 
estes o custo incorrido no cumprimento desse mandato, nomeadamente, Euros 90.483.816,83 junto do Banco 
Espírito Santo, S.A. (BES) e Euros 52.021.558,11 junto da Caixa Geral de Depósitos, S.A. (CGD), tudo acrescido de 
juros moratórios;

d) o valor da causa foi fixado pelos autores em Euros 317.200.644,90;

e) o Banco contestou e deduziu pedido reconvencional em que solicita a condenação, designadamente, de uma 
sociedade autora na verba de Euros 185.169.149,23 pelos empréstimos concedidos, acrescidos de juros moratórios e 
imposto do selo.

O tribunal proferiu despacho saneador e apurou já a matéria de facto provada e a provar. Entretanto, foi nomeado o 
perito presidente  e está em curso a perícia.

Em outubro de 2020, os peritos solicitaram a prorrogação do prazo para apresentação do relatório por 90 dias, 
informando que estariam a recolher e analisar elementos até final de dezembro de 2020.
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10. Fundo de Resolução

Medida de resolução do Banco Espírito Santo, S.A.

Em 3 de agosto de 2014, com o intuito de salvaguardar a estabilidade do sistema financeiro, o Banco de Portugal, 
aplicou uma medida de resolução ao Banco Espírito Santo, S.A. (BES) nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 
Artigo 145.º C do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras (RGICSF), na modalidade de 
transferência parcial de ativos, passivos, elementos extrapatrimoniais e ativos sob gestão para um banco de transição, 
o Novo Banco, S.A. (Novo Banco), constituído por deliberação do Banco de Portugal nessa mesma data. No âmbito deste 
processo, o Fundo de Resolução realizou uma entrada de capital no Novo Banco no montante de Euros 4.900 milhões, 
passando a ser, nessa data, o único acionista.

Neste contexto, o Fundo de Resolução contraiu empréstimos no montante de Euros 4.600 milhões, dos quais Euros 3.900 
milhões concedidos pelo Estado e Euros 700 milhões concedidos por um conjunto de instituições de crédito, de entre as 
quais o Banco.

Conforme anunciado a 29 de dezembro de 2015, o Banco de Portugal transferiu para o Fundo de Resolução as 
responsabilidades emergentes dos “eventuais efeitos negativos de decisões futuras, decorrentes do processo de 
resolução, de que resultem responsabilidades ou contingências”.

A 7 de julho de 2016, o Fundo de Resolução declarou que iria analisar e avaliar as diligências a tomar na sequência da 
publicação do relatório sobre os resultados do exercício de avaliação independente, realizado para estimar o nível de 
recuperação de crédito para cada classe de credores no cenário hipotético de um processo de insolvência normal do BES 
a 3 de agosto de 2014.

Nos termos da Lei aplicável, caso se venha a verificar, no encerramento da liquidação do BES, que os credores cujos 
créditos não tenham sido transferidos para o Novo Banco assumem um prejuízo superior ao que hipoteticamente teriam 
caso o BES tivesse entrado em processo de liquidação em momento imediatamente anterior ao da aplicação da medida 
de resolução, esses credores têm direito a receber a diferença do Fundo de Resolução.

A 31 de maio de 2019, a Comissão Liquidatária do BES divulgou um comunicado sobre a apresentação na secretaria do 
tribunal da lista de credores por si reconhecidos e da lista dos credores não reconhecidos e termos subsequentes do 
processo. Neste detalha que o total dos créditos reconhecidos, incluindo capital, juros remuneratórios e moratórios 
ascende ao valor global de Euros 5.056.814.588, dos quais Euros 2.221.549.499 são créditos comuns e Euros 
2.835.265.089 são créditos subordinados, não havendo quaisquer créditos garantidos ou privilegiados. Quer o número 
total de credores reconhecidos, quer o valor total dos créditos reconhecidos e a sua graduação só ficarão 
definitivamente fixados com o trânsito em julgado da sentença de verificação e graduação de créditos a proferir no 
processo de liquidação.

Na sequência da resolução do BES, existe um conjunto relevante de ações judiciais em curso contra o Fundo de 
Resolução. De acordo com a nota 20 do Relatório e Contas de 2019 do Fundo de Resolução, “As ações judiciais 
relacionadas com a aplicação de medidas de resolução não têm precedentes jurídicos, o que impossibilita o uso da 
jurisprudência na sua avaliação, bem como uma estimativa fiável do eventual efeito financeiro contingente associado. 
(…) A Comissão Diretiva, suportada pela opinião dos advogados que asseguram o patrocínio destas ações, e face à 
informação jurídico-processual disponível até ao momento, considera que não existe qualquer evidência que infirme a 
sua convicção de que a probabilidade de sucesso seja superior à probabilidade de insucesso”.

Em 31 de março de 2017, o Banco de Portugal efetuou um comunicado sobre o processo de venda do Novo Banco, onde 
refere: “O Banco de Portugal selecionou hoje a Lone Star para concluir a operação de venda do Novo Banco tendo o 
Fundo de Resolução assinado os documentos contratuais da operação. Nos termos do acordo, a Lone Star irá realizar 
injeções de capital no Novo Banco no montante total de Euros 1.000 milhões, dos quais Euros 750 milhões no momento 
da conclusão da operação e Euros 250 milhões no prazo de até 3 anos. Por via da injeção de capital a realizar, a Lone 
Star passará a deter 75% do capital social do Novo Banco e o Fundo de Resolução manterá 25% do capital”.

As condições acordadas incluem ainda a existência de um mecanismo de capitalização contingente nos termos do qual o 
Fundo de Resolução, enquanto acionista, se compromete a realizar injeções de capital no caso de se materializarem 
certas condições cumulativas, relacionadas com perdas nos ativos abrangidos pelo mecanismo de capitalização 
contingente e com a evolução dos rácios de capital do Novo Banco. 
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Estando estas condições verificadas, o Fundo de Resolução pode ser chamado a efetuar um pagamento ao Novo Banco 
pelo montante correspondente ao menor valor entre as perdas acumuladas nos ativos abrangidos e o montante 
necessário para a reposição dos rácios de capital nos níveis acordados. As eventuais injeções de capital a realizar nos 
termos deste mecanismo contingente estão sujeitas a um limite máximo absoluto. As condições acordadas preveem 
também mecanismos de salvaguarda dos interesses do Fundo de Resolução, de alinhamento de incentivos e de 
fiscalização, não obstante as limitações decorrentes da aplicação das regras de auxílios de Estado.

No dia 18 de outubro de 2017, após a resolução do Conselho de Ministros n.º 151-A/2017, de 2 de outubro de 2017, o 
Banco de Portugal comunicou a conclusão da venda do Novo Banco à Lone Star mediante a injeção pelo novo acionista 
de Euros 750 milhões, seguido de nova entrada de capital de Euros 250 milhões a concretizar até ao final do ano de 
2017. Com esta operação cessou o estatuto de banco de transição do Novo Banco, cumprindo-se integralmente as 
finalidades que presidiram à resolução do Banco Espírito Santo.

A 26 de fevereiro de 2018 a Comissão Europeia divulgou a versão não confidencial da sua decisão de aprovação do 
auxílio do Estado subjacente ao processo de venda do Novo Banco. Nesse comunicado são identificadas as três medidas 
de suporte do Fundo de Resolução e do Estado que integram o acordo de venda e que se encontram associadas a uma 
carteira de empréstimos de valor bruto em balanço na ordem de Euros [10 - 20] mil milhões (*) cujo grau de adequação 
da cobertura é tido por incerto (**):

(i) Mecanismo de Capital Contingente (MCC), em que a Lone Star tem o direito de reclamar junto do Fundo de 
Resolução os custos de financiamento, as perdas e provisionamento com os ativos pertencentes a essa carteira, 
até um montante máximo de Euros 3,89 mil milhões , subordinado ao preenchimento de diversas condições, entre 
as quais uma redução do rácio de capital CET1 para um valor inferior a [8%-13%] (*)(**)(***);

(ii) Tomada firme pelo Fundo de Resolução de emissão de Tier 2 a realizar pelo Novo Banco, até ao montante de Euros 
400 milhões, na medida em que se afigure necessário para a emissão, montante que abate ao Mecanismo de 
Capital Contingente, limitando a exposição do Fundo de Resolução ao Novo Banco decorrente da venda a Euros 
3,89 mil milhões (**);

(iii) O Estado Português poderá injetar capital no Novo Banco, sob algumas condições e via diferentes instrumentos, na 
eventualidade do rácio de capital total atingir valores inferiores aos requisitos de capital definidos no âmbito do 
Supervisory Review and Evaluation Process (SREP) (**).

De acordo com o Relatório e Contas do Fundo de Resolução de 2018, o Fundo de Resolução e o Novo Banco acordaram 
que um Agente de Verificação - entidade independente à qual compete, no essencial, esclarecer eventuais divergências 
que possam existir entre o Novo Banco e o Fundo de Resolução quanto ao conjunto de cálculos inerente ao mecanismo 
de capitalização contingente ou quanto à aplicação prática dos princípios estipulados no contrato - se encarrega de 
confirmar que o perímetro do mecanismo está correto e que os valores do balanço do Novo Banco estão a ser 
corretamente vertidos no mecanismo, bem como de verificar o conjunto de cálculos subjacente, nomeadamente 
através da confirmação do correto apuramento das perdas e do valor de referência dos ativos. De acordo com o 
Relatório e Contas do Fundo de Resolução de 2019, os trabalhos realizados pelo Agente de Verificação continuam a ser 
acompanhados.

De acordo com o Relatório e Contas do Fundo de Resolução de 2019, “No que respeita a períodos futuros, considera-se 
existir incerteza significativa quanto aos parâmetros relevantes para o apuramento de eventuais responsabilidades 
futuras, seja para o seu aumento ou para a sua redução, nos termos do acordo relativo ao mecanismo de capitalização 
contingente com o Novo Banco”.

(*) Valor exato não divulgado pela Comissão Europeia por motivos de confidencialidade
(**) Conforme referido na respetiva Decisão da Comissão Europeia
(***) De acordo com a apresentação de resultados referente a 2018 do Novo Banco, a “condição mínima de capital” é (i) CET1 ou Tier 1 
< CET1 ou requisito SREP Tier 1 mais um buffer para os primeiros 3 anos (2017-2019); (ii) CET1 < 12%
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Em comunicado de 17 de junho de 2019, o Fundo de Resolução divulgou um conjunto de esclarecimentos relacionados 
com o pagamento devido em 2019 no âmbito do acordo de capitalização contingente celebrado com o Novo Banco, 
nomeadamente:

- Para haver pagamentos por parte do Fundo de Resolução (limitados a um máximo de Euros 3.890 milhões durante toda 
a vida do mecanismo) é necessário que ocorram perdas nos ativos abrangidos pelo mecanismo contingente e que os 
rácios de capital do Novo Banco se situem em nível inferior aos limiares de referência acordados;

- O pagamento a efetuar pelo Fundo de Resolução corresponde ao menor valor entre as perdas acumuladas nos ativos 
abrangidos e o montante necessário para repor os rácios de capital acima do limiar mínimo de referência;

- Os rácios de capital de referência estão, nos anos de 2017, 2018 e 2019, ancorados aos requisitos regulamentares 
aplicáveis ao Novo Banco (rácio de 11,25% e de 12,75%, respetivamente, para CET1 e Tier 1), mas, a partir de 2020, o 
rácio de referência corresponde a um rácio de CET1 de 12%;

- O valor de referência inicial da carteira que integra o mecanismo de capitalização contingente era, à data de 30 de 
junho de 2016, de Euros 7.838 milhões (valor contabilístico dos respetivos ativos, líquidos de imparidades);

- O valor da carteira, a 31 de dezembro de 2019, ascendia a cerca de Euros 3 mil milhões (valor contabilístico dos 
respetivos ativos líquidos de imparidades), segundo o Relatório e Contas de 2019 do Novo Banco. 

De acordo com o Relatório e Contas do Fundo de Resolução de 2019, “em 24 de maio de 2018, o Fundo efetuou um 
pagamento ao Novo Banco no valor de Euros 791.695 milhões, com referência ao período de 2017, ao abrigo do Acordo 
de Capitalização Contingente celebrado no âmbito do processo de venda do Novo Banco. O Fundo de Resolução utilizou 
os seus recursos próprios, resultantes das contribuições pagas, direta ou indiretamente pelo setor bancário, 
complementados por um empréstimo do Estado, no montante de Euros 430 milhões. Em 6 de maio de 2019, o Fundo 
efetuou um segundo pagamento ao Novo Banco no valor de Euros 1.149 milhões, com referência ao período de 2018, ao 
abrigo do Acordo de Capitalização Contingente celebrado no âmbito do processo de venda do Novo Banco. O Fundo de 
Resolução utilizou os seus recursos próprios, resultantes das contribuições pagas, direta ou indiretamente pelo setor 
bancário, complementados por um empréstimo do Estado, no montante de Euros 850 milhões”.

Relativamente a pagamentos a efetuar em 2020 ao abrigo do Acordo de Capitalização Contingente, refere-se, no 
Relatório e Contas de 2019 do Fundo de Resolução, “As contas do Novo Banco, S. A., referentes a 2019, tal como 
apresentadas publicamente pelo respetivo Conselho de Administração Executivo em 28 de fevereiro de 2020, incluem a 
quantificação da responsabilidade emergente do acordo de capitalização contingente, no montante de Euros 1.037 
milhões. Neste contexto, e sem prejuízo dos procedimentos de verificação a realizar previamente ao desembolso por 
parte do Fundo de Resolução, foi constituída, com referência a 2019, uma provisão naquele montante”. 

De acordo com comunicado do Fundo de Resolução a 4 junho 2020, o pagamento realizado pelo Fundo de Resolução ao 
Novo Banco, a maio 2020, no montante de Euros 1.035 milhões, resulta da execução dos acordos celebrados em 2017, 
no quadro da venda de 75% da participação do Fundo de Resolução no Novo Banco, e respeitou todos os procedimentos 
e limites aí definidos.

No mesmo comunicado, o Fundo de Resolução esclarece ainda que o “Fundo de Resolução e o Novo Banco iniciaram um 
procedimento arbitral com vista a esclarecer o tratamento que devem merecer, à luz do Acordo de Capitalização 
Contingente celebrado entre ambos, os efeitos decorrentes da intenção do Novo Banco em prescindir do regime 
transitório de que atualmente beneficia e que visa reduzir o impacto da introdução da IFRS 9 sobre os fundos próprios 
das instituições de crédito. Esta questão enquadra-se no âmbito da execução do Acordo de Capitalização Contingente, 
que fixa em Euros 3.890 milhões o montante máximo de pagamentos a realizar pelo Fundo de Resolução. Assim, mesmo 
que o procedimento arbitral viesse a ter um desfecho desfavorável para as pretensões do Fundo de Resolução, os seus 
efeitos seriam incluídos no limite máximo de Euros 3.890 milhões previsto no Acordo de Capitalização Contingente. O 
procedimento arbitral referido não representa, portanto, risco adicional face ao limite de Euros 3.890 milhões.” 

Assim, considerando os pagamentos já realizados e o valor da provisão registada no exercício de 2019, o valor 
remanescente suscetível de ser ainda utilizado ascende a Euros 912 milhões.

Num outro comunicado a 16 junho 2020, o Fundo de Resolução esclarece que “o Fundo de Resolução também já prestou 
à Comissão de Orçamento e Finanças, por escrito, todos os esclarecimentos sobre a sua decisão de deduzir, ao valor 
apurado nos termos do mecanismo de capitalização contingente, o montante relativo à remuneração variável atribuída 
aos membros do Conselho de Administração Executivo do Novo Banco”.
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Na sequência do pagamento realizado em maio de 2019 pelo Fundo de Resolução ao Novo Banco em cumprimento do 
Acordo de Capitalização Contingente, foi realizada uma auditoria especial determinada pelo Governo. De acordo com 
comunicado do Fundo de Resolução de 3 de setembro, informação foi apresentada pela entidade independente que 
realizou a auditoria especial evidencia, designadamente, que o Novo Banco tem vindo a operar num quadro fortemente 
marcado pelo vasto legado de ativos não produtivos, gerado ainda na esfera do Banco Espírito Santo, S.A., com o 
consequente registo de imparidades e provisões. No que respeita ao exercício dos poderes do Fundo de Resolução no 
âmbito do Acordo de Capitalização Contingente, os resultados da auditoria traduzem a adequação dos princípios e 
critérios adotados.

Em novembro de 2020, o Novo Banco é detido pela Lone Star e pelo Fundo de Resolução, com uma percentagem do 
capital social de 75% e de 25%, respetivamente (****). 

O Novo Banco, S. A., aderiu ao Regime Especial aplicável aos Ativos por Impostos Diferidos (REAID), previsto na Lei n.º 
61/2014, de 26 de agosto, e foi notificado em 2019 sobre a confirmação, pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 
da conversão dos ativos por impostos diferidos em créditos tributários, com referência aos períodos de tributação de 
2015 e de 2016, por contrapartida de direitos de conversão atribuídos ao Estado. Caso o Fundo de Resolução não venha 
a exercer o seu direito potestativo de adquirir os direitos de conversão atribuídos ao Estado, cujo termo ocorre em 
2022, o Estado poderá tornar-se acionista do Novo Banco S.A. numa percentagem acumulada de 2,71%_ do capital social 
do Novo Banco S.A. com diluição da posição acionista do Fundo de Resolução. De acordo com a informação do relatório 
e contas do Fundo de Resolução de 2019, Nos termos do Contrato de Venda e Subscrição de 75% do capital social do 
Novo Banco, S. A. celebrado com a Lone Star em 17 de outubro de 2017, o efeito da diluição associada ao REAID deverá 
afetar exclusivamente a participação do Fundo de Resolução. Estima, conforme nota 21, embora sujeito a 
concretização de alguns pressupostos, que os processos em curso de conversão dos ativos por impostos diferidos em 
créditos tributários com referência aos períodos de 2017 e de 2018 possa corresponder a um montante na ordem de 7,6 
pontos percentuais do capital social do Novo Banco. Estes efeitos poderão impactar na posição acionista do Fundo de 
Resolução no Novo Banco S.A.

Medida de resolução do Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A.

Em 19 de dezembro de 2015, o Conselho de Administração do Banco de Portugal deliberou declarar que o Banif se 
encontrava “em risco ou em situação de insolvência” e inicia um processo de resolução urgente da instituição na 
modalidade de alienação parcial ou total da sua atividade, o qual culminou com a alienação em 20 de dezembro de 
2015 ao Banco Santander Totta S.A. (BST) dos direitos e obrigações, constituindo ativos, passivos, elementos 
extrapatrimoniais e ativos sob gestão, do Banif.

A maior parte dos ativos que não foram objeto de alienação foram transferidos para um veículo de gestão de ativos, 
denominado Oitante, S.A. (Oitante), criado especificamente para o efeito, o qual tem como acionista único o Fundo de 
Resolução. A Oitante procedeu à emissão de obrigações representativas de dívida, no montante de Euros 746 milhões, 
tendo sido prestada uma garantia pelo Fundo de Resolução e uma contragarantia pelo Estado Português. A operação 
envolveu, ainda, um apoio público, do qual Euros 489 milhões pelo Fundo de Resolução, financiados através de um 
contrato mútuo concedido pelo Estado.

No Relatório e Contas de 2019 do Fundo de Resolução, nota 21, é referido que “Com o objetivo de assegurar que o 
Fundo venha a dispor, na altura do vencimento, dos recursos financeiros necessários para o cumprimento desta 
garantia, caso o devedor principal, a Oitante, entre em incumprimento, o Estado Português contragarantiu a referida 
emissão obrigacionista. Até 31 de dezembro de 2019, a Oitante,  S. A., procedeu a reembolsos antecipados parciais que 
totalizam Euros 546.461 milhares, o que reduz o valor da garantia prestada pelo Fundo de Resolução para Euros 
199.539 milhares. Considerando os reembolsos antecipados, assim como informação prestada pelo Conselho de 
Administração da Oitante referente à atividade desenvolvida em 2019, não se perspetiva que venha a ocorrer o 
acionamento da garantia prestada pelo Fundo de Resolução”. Ainda segundo o Relatório e Contas 2019 do Fundo de 
Resolução, “à data da aprovação do presente Relatório e Contas, os reembolsos realizados pela Oitante ultrapassaram 
já a fasquia de 73% do valor da emissão”.

(****) Na apresentação de resultados do Novo Banco a 13 de novembro de 2020, o Fundo de Resolução detém 25% do capital do Novo 
Banco, sendo o restante detido pela Lone Star.
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No Relatório e Contas de 2019 do Fundo de Resolução refere-se “O montante em dívida relativamente ao montante 
disponibilizado pelo Estado para o financiamento da absorção de prejuízos do BANIF, na sequência da medida de 
resolução aplicada pelo Banco de Portugal àquela entidade [ascende a] Euros 352.880 milhares”. Este reembolso 
parcial antecipado no valor de Euros 136 milhões corresponde à receita da contribuição cobrada, até 31 de dezembro 
de 2015, junto das instituições abrangidas pelo Regulamento do Mecanismo Único de Resolução que não foi transferida 
para o Fundo Único de Resolução e que será pago ao Fundo Único de Resolução pelas instituições de crédito que se 
encontram abrangidas por este regime ao longo de um período de 8 anos que se iniciou em 2016 (de acordo com o 
Relatório e Contas 2016 do Fundo de Resolução).

A 12 de janeiro de 2021, o Banco de Portugal foi informado que o Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal julgou 
totalmente improcedente uma ação judicial envolvendo vários litígios relacionados com a aplicação das medidas de 
resolução ao Banif, no qual se pretendia a impugnação das deliberações do Banco de Portugal que aplicaram essas 
medidas de resolução. Na sua decisão, o Tribunal determinou a legalidade e manutenção das referidas deliberações do 
Banco de Portugal. 

Responsabilidades e financiamento do Fundo de Resolução

Na sequência das medidas de resolução aplicadas ao BES e ao Banif, o Fundo de Resolução contraiu empréstimos e 
assumiu outras responsabilidades e passivos contingentes, em particular: 

 - Os empréstimos obtidos junto do Estado registavam, a 31 de dezembro de 2019, os montantes disponibilizados (i) em 
2014 para o financiamento da medida de resolução aplicada ao BES (Euros 3.900 milhões); (ii) para o financiamento da 
absorção de prejuízos do Banif (Euros 353 milhões); (iii) no âmbito do acordo quadro celebrado com o Estado em 
outubro de 2017, para o financiamento das medidas ao abrigo do Mecanismo de Capital Contingente (Euros 430 milhões, 
aos quais se acrescem Euros 850 milhões de financiamento adicional solicitado em 2019, conforme anteriormente 
descrito);

- Outros financiamentos concedidos por instituições participantes no Fundo de Resolução no valor de Euros 700 milhões, 
no qual o Banco participa, no âmbito da aplicação da medida de resolução do BES;

- Tomada firme pelo Fundo de Resolução de emissão de Tier 2 a realizar pelo Novo Banco, até ao montante de Euros 
400 milhões (esta tomada firme não se materializou, porque a emissão foi colocada junto de entidades terceiras 
conforme comunicado pelo Novo Banco a 29 de julho de 2018);

- Os efeitos da aplicação do princípio de que nenhum credor da instituição de crédito sob resolução pode assumir um 
prejuízo superior ao que assumiria caso essa instituição tivesse entrado em liquidação;

- Os efeitos negativos decorrentes do processo de resolução de que resultem responsabilidades ou contingências 
adicionais para o Novo Banco que têm de ser neutralizados pelo Fundo de Resolução;

- Processos judiciais contra o Fundo de Resolução;

- Garantia prestada às obrigações emitidas pela Oitante S.A., a qual está contragarantida pelo Estado Português;

- Mecanismo de Capital Contingente, em que a Lone Star tem o direito de reclamar junto do Fundo de Resolução os 
custos de financiamento, as perdas e o provisionamento com os ativos pertencentes  à carteira de empréstimos 
associada ao acordo de compra da Lone Star acima referida, até um montante máximo de Euros 3,89 mil milhões, 
subordinado ao preenchimento das condições anteriormente descritas, entre as quais uma redução do rácio de capital 
CET1 para um valor inferior a 8%-13%;

- O Estado Português poderá injetar capital no Novo Banco, sob algumas condições e via diferentes instrumentos, na 
eventualidade do rácio de capital total atingir valores inferiores aos requisitos de capital definidos no âmbito do SREP, 
conforme referido na respetiva Decisão da Comissão Europeia.

De acordo com a nota 21 do Relatório e Contas 2019 do Fundo de Resolução, o Fundo de Resolução considera que não 
existem, à data, elementos que permitam estimar com fiabilidade o potencial efeito financeiro destas 
responsabilidades potenciais.

Por comunicado público de 28 de setembro de 2016, o Fundo de Resolução anunciou ter acordado com o Ministério das 
Finanças a revisão do empréstimo de Euros 3.900 milhões, originalmente concedidos pelo Estado ao Fundo de Resolução 
em 2014 para financiamento da medida de resolução aplicada ao BES. De acordo com o Fundo Resolução, a extensão da 
maturidade do empréstimo visa assegurar a capacidade do Fundo de Resolução para cumprir as suas obrigações através 
das suas receitas regulares, independentemente das contingências a que o Fundo de Resolução esteja exposto. O 
Gabinete do Ministro das Finanças anunciou, igualmente, que aumentos de responsabilidades decorrentes de 
materialização de contingências futuras determinarão o ajustamento da maturidade dos empréstimos do Estado e dos 
Bancos ao Fundo de Resolução, de forma a manter o esforço contributivo exigido ao setor bancário nos níveis atuais.
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De acordo com o comunicado do Fundo de Resolução de 21 de março de 2017:

- “Foram alteradas as condições dos empréstimos obtidos pelo Fundo para o financiamento das medidas de resolução 
aplicadas ao Banco Espírito Santo, S.A. e ao Banif – Banco Internacional do Funchal, S.A. Estes empréstimos ascendem a 
Euros 4.953 milhões, dos quais Euros 4.253 milhões concedidos pelo Estado e Euros 700 milhões concedidos por um 
conjunto de bancos”;

- “Aqueles empréstimos têm agora vencimento em dezembro de 2046, sem prejuízo da possibilidade de reembolso 
antecipado com base na utilização das receitas do Fundo de Resolução. O prazo de vencimento será ajustado em 
termos que garantam a capacidade do Fundo de Resolução para cumprir integralmente as suas obrigações com base em 
receitas regulares e sem necessidade de recurso a contribuições especiais ou qualquer outro tipo de contribuições 
extraordinárias. As responsabilidades emergentes dos contratos obtidos pelo Fundo de Resolução junto do Estado e dos 
bancos na sequência das medidas de resolução do BES e do Banif concorrem em pari passu entre si”;

- "A revisão das condições dos empréstimos visou assegurar a sustentabilidade e o equilíbrio financeiro do Fundo de 
Resolução";

- "As novas condições permitem que seja assegurado o pagamento integral das responsabilidades do Fundo de 
Resolução, bem como a respetiva remuneração sem necessidade de recurso a contribuições especiais ou qualquer outro 
tipo de contribuições extraordinárias por parte do setor bancário".

Em 2 de outubro de 2017, por Resolução do Conselho de Ministros (Resolução n.º 151-A/2017), ficou autorizada a 
celebração pelo Estado Português, enquanto garante último da estabilidade financeira, de um acordo-quadro com o 
Fundo de Resolução, com vista à disponibilização de meios financeiros ao Fundo de Resolução, se e quando se afigurar 
necessário, para a satisfação de obrigações contratuais que venham eventualmente a decorrer da operação de venda da 
participação de 75 % do capital social do Novo Banco. Está igualmente referido que o respetivo reembolso terá presente 
que um dos objetivos deste acordo-quadro é assegurar a estabilidade do esforço contributivo que recai sobre o setor 
bancário, ou seja, sem necessidade de serem cobradas, aos participantes do Fundo de Resolução, contribuições 
especiais ou qualquer outro tipo de contribuições extraordinárias.

Em 31 de dezembro de 2019, os recursos próprios do Fundo de Resolução apresentavam um saldo negativo de Euros 
7.021 milhões, valor que compara com o saldo negativo de Euros 6.114 milhões de recursos próprios observado no final 
do exercício de 2018, de acordo com o Relatório e Contas do Fundo de Resolução de 2019.

Para reembolsar os empréstimos obtidos e para fazer face a outras responsabilidades que possa vir a assumir, o Fundo 
de Resolução dispõe essencialmente de receitas provenientes das contribuições, iniciais e periódicas, das instituições 
participantes (incluindo o Banco) e da contribuição sobre o setor bancário instituídas pela Lei n.º 55-A/2010. Está ainda 
prevista a possibilidade de o membro do Governo responsável pela área das finanças determinar, por portaria, que as 
instituições participantes efetuem contribuições especiais, nas situações previstas na legislação aplicável, 
nomeadamente na eventualidade do Fundo de Resolução não dispor de recursos próprios para o cumprimento das suas 
obrigações.

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 24/2013, de 19 de fevereiro, que estabelece o método de determinação das 
contribuições iniciais, periódicas e especiais para o Fundo de Resolução, previstas no RGICSF, o Banco tem vindo desde 
2013 a proceder às contribuições obrigatórias, conforme disposto no referido diploma.

No dia 3 de novembro de 2015, o Banco de Portugal emitiu uma Carta-Circular nos termos da qual se esclarece que a 
contribuição periódica para o Fundo de Resolução deve ser reconhecida como custo no momento da ocorrência do 
acontecimento que cria a obrigação de pagamento da contribuição, isto é, no último dia do mês de abril de cada ano, 
conforme estipula o Artigo 9.º do Decreto-Lei citado, encontrando-se assim o Banco a reconhecer como custo a 
contribuição no ano em que a mesma se torna devida.

O Fundo de Resolução emitiu em 15 de novembro de 2015 um comunicado, no qual esclarece “(…) que não é previsível 
que o Fundo de Resolução venha a propor a criação de uma contribuição especial para financiamento da medida de 
resolução aplicada ao Banco Espírito Santo, S.A. A eventual cobrança de uma contribuição especial afigura-se, desta 
forma, remota”.

O regime previsto no Decreto-Lei n.º 24/2013 estabelece que o Banco de Portugal fixa, por instrução, a taxa a aplicar 
em cada ano sobre a base de incidência objetiva das contribuições periódicas. A instrução do Banco de Portugal n.º 
32/2020, publicada a 18 de dezembro de 2020, fixou a taxa base a vigorar em 2021 para a determinação das 
contribuições periódicas para o FR em 0,06%, inalterada face à taxa que vigorou em 2020.
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Durante o exercício de 2020, o Grupo efetuou contribuições periódicas para o Fundo de Resolução no montante de 
Euros 15.138 milhares. O montante relativo à contribuição sobre o setor bancário, registado durante o exercício de 
2020, foi de Euros 35.416 milhares. Estas contribuições foram reconhecidas como custo no exercício de 2020, de acordo 
com a IFRIC n.º 21 – Taxas. 

No âmbito da constituição do Fundo Único de Resolução Europeu (FUR), o Grupo efetuou em 2015 uma contribuição 
inicial no valor de Euros 31.364 milhares. No contexto do Acordo Intergovernamental Relativo à Transferência e 
Mutualização das Contribuições para o FUR, este montante não foi transferido para o FUR mas utilizado para o 
cumprimento de obrigações do Fundo de Resolução resultantes da aplicação de medidas de resolução anteriores à data 
de aplicação do Acordo. Este montante terá de ser reposto ao longo de um período de 8 anos (iniciado em 2016) através 
das contribuições periódicas para o FUR. O valor total da contribuição no exercício de 2020 imputável ao Grupo foi de 
Euros 22.808 milhares, da qual o Grupo procedeu à entrega de Euros 19.394 milhares e o remanescente foi constituído 
sob a forma de compromisso irrevogável de pagamento. O FUR não cobre as situações em curso, a 31 de dezembro de 
2015, junto do Fundo de Resolução Nacional. 

Na presente data, não é possível estimar os efeitos no Fundo de Resolução decorrentes: (i) da alienação da participação 
no Novo Banco nos termos do comunicado do Banco de Portugal de 18 de outubro de 2017 e da informação 
disponibilizada sobre esta matéria pela Comissão Europeia nos termos anteriormente descritos, incluindo os efeitos da 
aplicação do Mecanismo de Capital Contingente e do REAID; (ii) da aplicação do princípio de que nenhum credor da 
instituição de crédito sob resolução pode assumir um prejuízo maior do que aquele que assumiria caso essa instituição 
tivesse entrado em liquidação; (iii) das responsabilidades ou contingências adicionais para o Novo Banco que têm que 
ser neutralizadas pelo Fundo de Resolução; (iv) dos processos judiciais contra o Fundo de Resolução, incluindo o 
denominado “processo dos lesados do BES”; e, (v) da garantia prestada às obrigações emitidas pela Oitante, neste caso, 
não sendo expectável o respetivo acionamento em função da informação mais recente disponibilizada pelo Fundo de 
Resolução no respetivo Relatório e Contas.

De acordo com o Artigo 5.º, alínea e), da Portaria n.º 420/2012, de 21 de dezembro, o Fundo de Resolução pode 
apresentar uma proposta ao membro do governo responsável pela área das finanças relativamente à determinação das 
contribuições especiais a efetuar pelas instituições participantes, no sentido em que sejam adequadas ao bom 
funcionamento e à realização do objeto do Fundo de Resolução. De acordo com os comunicados públicos efetuados pelo 
Fundo de Resolução e pelo Gabinete do Ministro das Finanças, não existem indicações de que essa possibilidade seja 
utilizada.

No Relatório e Contas de 2019 do Fundo de Resolução, nota 8, refere-se ainda “o Fundo de Resolução não está obrigado 
a apresentar uma situação líquida positiva. Em caso de insuficiência de recursos, o Fundo de Resolução pode receber 
contribuições especiais, por determinação do membro do Governo responsável pela área das finanças, nos termos do 
Artigo 153.º-I do RGICSF, sendo que não se encontram previstas quaisquer contribuições desta natureza, em particular 
após a revisão das condições de financiamento do Fundo de Resolução”.

O Orçamento do Estado para 2021 não inclui qualquer empréstimo para o Fundo de Resolução, contrariamente ao 
verificado em anos anteriores. A imprensa refere que (i) o Fundo de Resolução e os bancos estão a negociar um 
empréstimo, via sindicato bancário liderado pela CGD, de Euros 275 milhões e que as condições do mesmo serão 
idênticas ao do financiamento já existente ao Fundo de Resolução, e (ii) o Governo mantém os compromissos assumidos 
no âmbito do acordo de venda do Novo Banco, mas sem concretizar os meios para o efeito.

Eventuais alterações relativamente a esta matéria podem ter implicações relevantes nas futuras demonstrações 
financeiras do Grupo.

A pandemia COVID-19, duração e efeitos, constituem um contexto de incerteza adicional relativamente aos impactos 
daí decorrentes, conforme relevado no parecer do auditor externo do Novo Banco inscrito no Relatório e Contas do 
Novo Banco do primeiro semestre de 2020 e no parecer do conselho de auditoria do Banco de Portugal inscrito no 
Relatório e Contas de 2019 do Fundo de Resolução.

A 9 setembro de 2020, o BCP informou que decidiu não dar continuidade ao processo junto do Tribunal Geral da União 
Europeia tendo em vista a anulação parcial da decisão da Comissão Europeia relativa à aprovação por esta do 
Mecanismo de Capitalização Contingente do Novo Banco.  
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11. O Banco Comercial Português, S.A., o Banco ActivoBank, S.A. e o Banco de Investimento Imobiliário, S.A. (entidade 
incorporada no Banco Comercial Português, S.A. através de fusão) propuseram uma ação administrativa de impugnação 
da deliberação do Banco de Portugal, de 31 de março de 2017, de alienação do Novo Banco (NB) e, à cautela, da 
deliberação do Fundo de Resolução da mesma data, de execução daquela, na medida em que preveem a venda do NB 
com recurso a um mecanismo de capitalização contingente, ao abrigo do qual o Fundo de Resolução se compromete a 
injetar capital no Novo Banco até um limite de Euros 3.9 mil milhões, em determinadas circunstâncias. Na ação, é 
requerida a declaração de nulidade ou anulação dos referidos atos.

A ação foi proposta com base no conhecimento do ato obtido através do Comunicado do Banco de Portugal de 31 de 
março de 2017, não tendo os autores sido notificados do mesmo.

A ação deu entrada em tribunal no dia 4 de setembro de 2017. Foi apresentada contestação pelo Banco de Portugal e 
pelo Fundo de Resolução e, apenas muito recentemente, pela Nani Holdings S.G.P.S., S.A., uma vez que, por atraso do 
tribunal, também apenas muito recentemente a mesma foi citada para a ação.

Para além de contestarem por impugnação, os demandados invocam a exceção de ilegitimidade dos autores, bem como 
a inimpugnabilidade do ato do Banco de Portugal e, ainda, a incompetência material do tribunal. A contrainteressada 
suscitou a questão da ilegitimidade passiva por não ter sido citado como contrainteressado o Novo Banco.

Os autores apresentaram réplica à contestação dos demandados e réplica à contestação da contrainteressada. Já depois 
da contestação, o Banco de Portugal juntou ao processo aquilo que denominou como processo instrutor (alegadamente 
em cumprimento da Lei), mas a maioria dos documentos entregues, incluindo a própria decisão impugnada, foram 
truncados de tal forma que nem o tribunal, nem os autores conseguem ter adequado conhecimento dos mesmos. Essa 
questão foi já suscitada no processo (solicitando-se ao tribunal que intime o Banco de Portugal a entregar um 
verdadeiro processo instrutor), mas ainda não foi decidida.

Neste momento, o processo encontra-se preparado para saneamento (com decisão das exceções suscitadas). Caso o juiz 
entenda que o Novo Banco é contrainteressado, deve começar por proferir despacho pré-saneador a determinar aos 
autores que o identifiquem, sendo, em seguida, aquele Banco citado para contestar.

O processo foi concluso ao juiz no dia 23 de setembro de 2019, encontrando-se o Banco a aguardar decisão.

12. No âmbito do processo de reestruturação acordado com a Direção Geral de Concorrência da União Europeia 
(DGComp) e o Estado Português, foi implementado no Grupo Banco Comercial Português um processo de ajustamento 
salarial com vigência temporária. Adicionalmente, foi acordado entre o Banco e os Sindicatos que, nos anos seguintes 
ao fim da intervenção estatal e caso existam resultados distribuíveis, o Conselho de Administração e a Comissão 
Executiva do Conselho de Administração do Banco submeterão à aprovação da Assembleia Geral de Acionistas uma 
proposta de distribuição de resultados pelos colaboradores, que no conjunto dos anos permita a distribuição de um 
valor total global acumulado pelo menos igual ao valor total não recebido durante o período de ajustamento salarial 
temporário, tal como descrito na cláusula 151.ª-E do Acordo Coletivo de Trabalho do BCP. 

Na Assembleia Geral de 20 de maio de 2020, na sequência da proposta submetida pelo Conselho de Administração, foi 
aprovada a proposta de aplicação de resultados relativamente ao exercício de 2019, que inclui uma distribuição 
extraordinária pelos colaboradores até Euros 1.000 a cada colaborador que, não tendo já sido integralmente 
compensado com os resultados distribuídos em 2019, se mantiver em funções na data de pagamento da remuneração 
correspondente a junho de 2020, até ao valor máximo global de Euros 5.281.000.
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13. O Banco foi objeto de inspeções tributárias relativas aos exercícios até 2018. Em resultado das inspeções em causa, 
foram efetuadas correções pela administração fiscal, decorrentes da diferente interpretação de algumas normas fiscais. 
O principal impacto dessas correções ocorreu, no caso do IRC, ao nível do reporte de prejuízos fiscais e, no caso dos 
impostos indiretos, ao nível do apuramento do pro rata de dedução do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), 
utilizado para efeitos da determinação do montante do IVA dedutível. As liquidações adicionais/correções efetuadas 
pela administração fiscal foram, na sua maioria, objeto de contestação pela via administrativa e ou judicial.

O Banco registou provisões ou passivos por impostos diferidos no montante que considera adequado para fazer face às 
correções de imposto ou dos prejuízos fiscais de que foi objeto, bem como às contingências referentes aos exercícios 
ainda não revistos pela administração fiscal.

14. Em 2013, o Banco Comercial Português, S.A. intentou uma ação judicial contra o Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, a 
sua esposa e a Ocidental – Companhia de Seguros de Vida, S.A., pedindo, no essencial, que fosse reconhecido: (a) que 
não podia o montante das prestações de reforma do ex-administrador, a cargo do Banco, ultrapassar a remuneração 
fixa mais elevada auferida pelos administradores em exercício no Banco em cada momento; (b) que não podia aquele 
ex-administrador manter, a custas do Banco, as regalias de que beneficiava quando se encontrava no ativo; e, (c) que 
não podia a esposa do ex-administrador beneficiar de uma pensão de sobrevivência, vitalícia, a cargo do Banco, em 
caso de morte do ex-administrador, em condições diferentes das previstas para a generalidade dos trabalhadores do 
Banco.

A 27 de janeiro de 2019, o tribunal de primeira instância proferiu sentença, julgando: (i) improcedente aquele pedido 
deduzido pelo Banco relativo à redução das pensões pagas e a pagar ao primeiro réu Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, (ii) 
improcedente o pedido de nulidade da eventual futura pensão de sobrevivência da segunda ré; (iii) julgando 
parcialmente procedente o pedido reconvencional formulado pelo réu Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, condenando o 
Banco a pagar-lhe a quantia de Euros 2.124.923,97, a título de reembolso das despesas relativas à utilização de viatura 
com motorista e segurança privada ocorridas até junho de 2016 e, ainda, as que a este título tivesse suportado desde 
essa data ou venha a suportar no montante que viesse a ser liquidado, as quais integrariam o seu regime de reforma, 
acrescidas de juros de mora contabilizados à taxa legal de 4% ao ano desde a data do pedido de reembolso e até efetivo 
e integral pagamento.

O Banco apresentou recurso da referida sentença para o Tribunal da Relação de Lisboa, sendo que, em 5 de março de 
2020, foi proferido Acórdão pelo Tribunal da Relação de Lisboa que, revogando aquela sentença de 1.ª instância, julgou 
procedente a ação proposta pelo Banco, determinando a inexistência do direito do Eng.º Jardim Gonçalves ao 
recebimento dos complementos de reforma pagos pela Ocidental Vida, e condenando o Réu a restituir ao Banco os 
montantes recebidos mensalmente para além dos limites previstos no artigo 402.º, n.º 2 do Código das Sociedades 
Comerciais, a partir da data da reforma; assim como decretou a nulidade parcial dos contratos de seguro titulados pela 
apólice de capitalização e de renda vitalícia, e condenando a Ocidental Vida a restituir ao Banco os montantes por este 
pagos para suportar os complementos de reforma do Eng.º Jardim Gonçalves, julgando ainda igualmente improcedente 
o pedido reconvencional formulado pelo réu Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, absolvendo o Banco daquele pedido. 

Daquela decisão do Tribunal da Relação de Lisboa favorável ao Banco, em 6 de julho de 2020 o réu Eng.º Jorge Jardim 
Gonçalves interpôs recurso para o Supremo Tribunal de Justiça. À data, a instância encontrava-se suspensa determinada 
por despacho proferido em 30 de abril de 2020, na sequência do óbito da ré Dra. Maria Assunção Jardim Gonçalves.

O referido recurso para o Supremo Tribunal de Justiça não chegou a ser julgado por quanto, entretanto, em  dezembro 
de 2020 as partes chegaram a acordo quanto à pensão de reforma devida ao Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, em termos 
semelhantes aos que foram convencionados com outros ex-administradores, pelo que decidiram por termo àquele 
litígio, desistindo da instância, acordo que foi homologado por sentença já transitada em julgado. 

O acordo alcançado permitiu também por termo, pela mesma forma, a uma outra ação judicial que o Banco havia 
instaurado no dia 30 de dezembro de 2019, em que era demandado também o Eng.º Jorge Jardim Gonçalves, cujo 
objeto estava também direta e indiretamente relacionado com a respetiva pensão de reforma. 
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